CAMARA DE VEREADORES DO MUNICIiPIO DE LEME
Estado de Sao Paulo

Autografo de Lei n® 135/25
Projeto de Lei n° 158/25

Dispoe sobre a erradicagao, por remoc¢ao e substituicao de
arvores exoticas invasoras da espécie “Leucena”
(Leucaena Leucocephala) por espécies nativas do
municipio de Leme/SP e da outras providéncias.

Art. 1° Fica instituida a politica publica municipal de erradicagao, por remocéao e
substituicdo de arvores da espécie exdtica invasora e dominante, denominada "Leucena"
(Leucaena leucocephala), originaria da América Central, por espécies nativas do

municipio de Leme, Estado de Sao Paulo.

§ 1° As acgdes decorrentes desta Lei deverdo obedecer aos critérios técnicos
estabelecidos pela Lei Federal n° 12.651, de 25 de maio de 2012, que dispde sobre a

protecédo da vegetagao nativa.

§ 2° Para os efeitos desta Lei, considera-se:

| - Espécies Nativas: aquelas que ocorrem naturalmente nos ecossistemas
do territério do municipio de Leme/SP;

[l - Espécies Exéticas Invasoras: aquelas introduzidas no ecossistema local
que, sem assisténcia humana, competem com as espécies nativas, provocando impactos

ambientais e socioecondmicos.

Art. 2° Sao principios da politica publica municipal de remocéo e substituicdo de

Leucenas por espécies nativas:

| - o mapeamento das areas onde a espécie invasora esta presente e o

planejamento estratégico para sua substituicao;

Il - a restauracao dos ecossistemas nativos do municipio;
[l - a minimizagdo dos impactos sobre a biodiversidade local, incluindo a
protecao de espécies da fauna e flora;
IV - a sensibilizacdo e o engajamento da comunidade para a preservagao
ambiental;

V - a promog¢ao de educacido ambiental voltada para a conservagao das
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espécies nativas e os riscos das espeécies exoticas invasoras e dominantes.

Art. 3° A remocdo ou corte de arvores da espécie Leucena dependera de
autorizagdo prévia da Prefeitura Municipal de Leme/SP, por meio do érgéo responsavel

pelo meio ambiente, especificando a quantidade e localizagao da retirada.

Art. 4° As arvores suprimidas deverao ser substituidas por espécies nativas no
prazo maximo de 60 (sessenta) dias, contados da autorizagdo emitida pelo 6rgéao

ambiental competente e com orientagao deste.

Art. 5° O Poder Executivo podera regulamentar o disposto nesta Lei, no que
couber.

Art. 6° As despesas decorrentes da execucao desta Lei serdo suportadas por

dotacdes orgamentarias proprias, suplementadas se necessario.

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacéo.

Leme, 11 de novembro de 2025
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